
                                                                    
 
 

 
 

Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais

Av. José Cândido da Silveira, 1647 – União – 
Tel.: (31) 3489-5000  - www.epamig.br - epamig@epamig.br 

O Presidente da Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais 

EPAMIG, no uso das atribuições que lhe confere 

Estatuto da Empresa, 

RESOLVE: 

1. Constituir Comissão Especial de Licitação, composta pelos empregados 

abaixo relacionados, para 

Publicações, Revistas e Livros

Presidente: HELVÉCIO COSENZA LEITE

Membros Efetivos

Membros Suplentes:

2. Na ausência ou impedimento transitório do 

Licitação, este será substituído por um dos membros efetivos, na ordem estabelecida.

3. Na ausência ou impedimento de qualquer um dos membros efetivos, os 

membros suplentes serão convocados a substituí

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor 

a partir desta data. 

Belo Horizonte, 09
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de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Governo do Estado de Minas Gerais

PORTARIA Nº 6366 

O Presidente da Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais 

, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21, incisos II e VIII

Constituir Comissão Especial de Licitação, composta pelos empregados 

 contratação de empresa especializada na Confecção de 

Publicações, Revistas e Livros.  

HELVÉCIO COSENZA LEITE  - DPSU 

Membros Efetivos:  SÉRGIO LUIZ DE FREITAS - DPSU 

IZABEL REGINA DA SILVA - DPSU 

VÂNIA LÚCIA ALVES LACERDA - DPIT

Membros Suplentes: ÂNGELA BATISTA PEREIRA CARVALHO 

PAULO DE OLIVEIRA - DPTT      

Na ausência ou impedimento transitório do Presidente da Comissão de 

Licitação, este será substituído por um dos membros efetivos, na ordem estabelecida.

Na ausência ou impedimento de qualquer um dos membros efetivos, os 

membros suplentes serão convocados a substituí-los, na ordem estabelecida.

disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor 

09 de outubro de 2015. 

 
ORIGINAL ASSINADO 

RUI DA SILVA VERNEQUE 
Presidente 

                                 Secretaria de Estado 

de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Governo do Estado de Minas Gerais 
 

O Presidente da Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais – 

o artigo 21, incisos II e VIII, do 

Constituir Comissão Especial de Licitação, composta pelos empregados 

contratação de empresa especializada na Confecção de 

DPIT                              

ÂNGELA BATISTA PEREIRA CARVALHO - DPIT  

Presidente da Comissão de 

Licitação, este será substituído por um dos membros efetivos, na ordem estabelecida. 

Na ausência ou impedimento de qualquer um dos membros efetivos, os 

los, na ordem estabelecida. 

disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor 


